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Os dois órgãos possuem competências similares relativas à 

defesa do patrimônio público e ao incremento da 

transparência da gestão. O principal diferencial é o fato de 

que a CGU é o controle interno do Poder Executivo Federal 

com atribuição de monitorar a gestão, recomendando 

melhorias ao longo do processo, enquanto o TCU é o órgão 

auxiliar de controle externo ao Congresso Nacional e possui 

competência para julgamento das contas dos administradores 

públicos responsáveis pela gestão nos três poderes. A CGU, 

enquanto órgão do executivo federal, tem como diretriz forte 

interação com os gestores federais e visa sempre uma busca 

conjunta de soluções na elaboração das recomendações para 

melhoria da gestão. 
Fonte: www.cgu.gov.br 

Qual a diferença entre o trabalho que o TCU realiza e o da 

CGU? 
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